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4.2. Plano de trabalho do bolsista, preenchido pelo coordenador do projeto (de acordo com 
o formulário “Plano de Trabalho do Bolsista”, disponível na página da PREC: 
http://wp.ufpel.edu.br/prec/bolsas-de-extensao/probec/). 

4.3. Dados bancários: conta corrente e individual (vedada a utilização de conta poupança 
ou de conta conjunta de qualquer natureza). 

4.4.  Atestado da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis comprovando sua situação de 
vulnerabilidade social, caso se aplique. 

 
5. PROCESSO DE SELEÇÃO  
A seleção dos candidatos será realizada pelo professor coordenador do programa, constando de 
etapa única correspondente a Entrevista. A mesma será realizada no dia 10 de junho, e terá início 
às 08:00 horas, quando todos os candidatos inscritos deverão estar presentes. A entrevista será 
realizada na Sala de Reuniões da ESEF.  

 
6. PERÍODO DAS BOLSAS 
O período das bolsas será de 12 de junho de 2015 a 31 de dezembro de 2015. 
 
7. VALOR DAS BOLSAS:  
R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais. 

 
8. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  
A divulgação da relação dos alunos contemplados com as Bolsas ocorrerá no dia 11 de junho de 
2015 as 08:30h através de listagem afixada no mesmo local de publicação do presente Edital. 

 
9. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO  
Os alunos selecionados deverão entregar a documentação necessária para a homologação (ver 
item 4 deste Edital) no dia 11 de junho, no horário compreendido entre as 12:30h e 18:30h, 
sob pena de cancelamento da bolsa. 
 
10. OUTRAS INFORMAÇÕES 
Entre em contato com a Coordenação do programa através do e-mail fteixeira13@hotmail.com 
                                      

 
 
 
 
 

Profª. Fernanda de Souza Teixeira 
Coordenadora do Programa 

 
 


